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ResuMO: Este artigo analisa o art. 1.320, § 1º, do 
Código Civil, que prevê o pacto de indivisão no 
condomínio, pelo qual temporariamente se impe-
de o exercício do direito de divisão da coisa co-
mum. Justifica-se o estudo porquanto se trate de 
tema pouco abordado pela doutrina, em virtude 
da pretensa clareza que se pretende atribuir ao 
referido dispositivo, o que acaba por formar um 
vácuo na matéria referente a condomínios. Pro-
cura-se, enfim, preencher esse vácuo e, com isso, 
promover o debate sobre o tema. Para tanto, ini-
cia-se com algumas considerações gerais acerca 
do condomínio: primeiramente, confrontam-se os 
conceitos de propriedade individual, condomínio 
e comunhão, para, em seguida, traçar considera-
ções acerca das características, natureza jurídica, 
espécies e formas de extinção do condomínio. 
Em seguida, avança-se à temática do pacto de 
indivisão: seu conceito, sua previsão legal e sua 
fundamentação. Por fim, apresentam-se questio-
namentos – e respectivas respostas – acerca do 
pacto de indivisão no que tange aos limites da 

aBstRact: This article analyzes Art. 1,320, § 1, of 
the Brazilian Civil Code, which establishes the 
so-called indivision co-ownership agreement, 
temporarily authorizing the parties to exclude 
the right to demand the partition of a jointly held 
property. This subject has received little attention 
in legal literature due to the perceived clarity of 
the rule, leading to a gap in the field of ownership 
in indivision. The aim of this article is to bridge 
this gap and, in doing so, promote further debate 
on the subject. To achieve this, we begin with 
some general considerations about co-ownership 
in indivision. Firstly, we compare the concepts of 
ownership of individual property, co-ownership, 
and communion. Then, we delve into the charac-
teristics, legal nature, types, and forms of the ex-
tinction of co-ownership. We subsequently move 
on to the indivision co-ownership agreement, 
exploring its concept, general provisions, and 
foundations. Finally, we present some questions – 
along with respective answers – about the indivi-
sion agreement. These include discussions on the 
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autonomia privada nele contida, o prazo de du-
ração da indivisão e sua prorrogação, quórum 
para sua constituição, sua forma, seus efeitos 
perante terceiros, seu desfazimento judicial e sua 
repercussão em caso de expropriação processual.

PaLavRas-chave: Direito Civil  – Direito das coi-
sas – Condomínio – Pacto de indivisão – Auto-
nomia privada.

limits of freedom of contract, the period of the 
indivision agreement and its extension, the quo-
rum for its creation, its format, its effects con-
cerning third parties, its judicial dissolution, and 
its consequences in the event of judicial seizure.

keywORds: Private Law  – Property Rights  – 
Co-ownership – Indivision agreement – Freedom 
of contract.

suMáRio: Introdução. 1. Conceitos preliminares: propriedade individual, condomínio e comu-
nhão. 2. Condomínio: aspectos gerais. 2.1. Características. 2.2. Natureza jurídica. 2.3. Espécies 
de condomínio. 2.4. Causas de extinção do condomínio. 2.4.1. Bens divisíveis. 2.4.2. Bens indi-
visíveis. 3. Pacto de indivisão. 4. Questões acerca do pacto de indivisão. 4.1. Os limites da auto-
nomia privada no pacto de indivisão. 4.2. O prazo de duração da indivisão e sua prorrogação. 
4.3. Necessidade de unanimidade dos condôminos para manutenção do estado de indivisão: a 
(im)possibilidade de pacto de indivisão parcial. 4.4. A forma do pacto de indivisão. 4.5. O pacto 
de indivisão e seus efeitos perante terceiros. 4.6. Legitimados e “graves razões” para requerer 
o desfazimento do pacto de indivisão: art. 1.320, § 3º, CC. 4.7. Pacto de indivisão e expropria-
ção processual (arts. 824 e 825, CPC). Considerações finais. Referências bibliográficas.

inTRodução

O pacto de indivisão é pouco estudado com profundidade pela doutrina, embora 
haja ricos estudos sobre o condomínio em geral. Nossos comentadores, no mais das ve-
zes, traçam considerações en passant, muito provavelmente sob a falsa impressão de o 
art. 1.320, § 1º, do Código Civil, ser autoexplicativo.

O presente estudo visa a preencher essa lacuna. Não de forma categórica, já que o 
Direito só pode ser considerado científico se estiver aberto a novas ponderações, em 
virtude “[d]a incompletude e [d]a provisoriedade do conhecimento científico”1. Aliás, 
é justamente por isso que ele apresenta um segundo objetivo: oferecer um ponto de par-
tida para estudos posteriores, seja para confirmar as considerações aqui trazidas seja 
para rebatê-las. Procura-se, enfim, preencher esse vácuo e, com isso, promover o deba-
te sobre esse tema.

Para tanto, inicia-se com algumas considerações gerais acerca do condomínio: pri-
meiramente, confronta os conceitos de propriedade individual, condomínio e comu-
nhão, para, em seguida, traçar considerações acerca das características, natureza jurídica, 

 1. CANARIS, Claus-Wilhelm. Pensamento sistemático e conceito de sistema na ciência do direito. 
Trad. Menezes Cordeiro. 6. ed. Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian, 2019. p. 106.
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Justamente por sua simplicidade, o dispositivo não atrai maiores considerações da 
doutrina, que acaba por relegá-lo a uma categoria inferior. Deixa-se, com isso, o intér-
prete à deriva quando da aplicação do direito, sem qualquer parâmetro para tanto, dan-
do azo a casuísmos.

Evitar casuísmos foi o mote originário do presente estudo. Assim, com ele, verifi-
cou-se que, pelo pacto de indivisão, os condôminos comprometem-se a manter a si-
tuação de comunhão sobre a coisa, seja ela divisível ou indivisível, pelo prazo máximo 
de 5 anos, podendo, ainda, regulamentar as hipóteses e o procedimento para o desfazi-
mento da comunhão. O prazo poderá ser prorrogado indefinidamente e/ou automati-
camente, desde que oportunizando o desfazimento a cada 5 anos. É necessário, ainda, 
que o pacto de indivisão seja aprovado à unanimidade, para que possa gerar efeitos reais 
e, uma vez registrado em cartório, produzir efeitos erga omnes. Ao produzir efeitos pe-
rante terceiros, inclusive frente ao credor do condômino, o estado de indivisão manti-
do pelo pacto de indivisão só poderá ser desfeito quando demonstrada a ocorrência de 
“graves razões”, como a ocorrência de fraude; essas “graves razões”, como disputas inter-
nas, também autorizam o condômino a solicitar a divisão do bem. Quanto à forma, em 
se tratando de bem imóvel com valor superior a 30 vezes o salário mínimo, o pacto de 
indivisão deve ser lavrado em escritura pública.

Enfim, se este estudo der origem a outros referentes à matéria, tão ou mais aprofun-
dados quanto ele, crê-se que o seu objetivo terá sido alcançado, ainda que venha a ser ele 
rechaçado. De toda forma, entende-se que seu objetivo imediato de preencher o vazio 
quanto ao estudo do § 1º do art. 1.320 foi cumprido.
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